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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO • ES 
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO-ES 
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O Poder Legislativo Afonsoclaudense, através do Vereador 
TARCISO JOSÉ DE ARAÚJO (PMDB), infra-assinado, nos termos do §4º, do Art. 1º e Art. 192, do 
Regimento Interno (Resolução nº 001/2002), após dar ciência da presente proposição em Sessão 
Plenária através da Mesa Diretora, vem INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
Edélio Francisco Guedes, quanto à necessidade urgente de interceder junto a COMPANHIA 
ESPÍRITOSANTENSE DE SANEAMENTO - CESAN, no sentido de que se proceda a construção da 
obra da ESTAÇÃO DE CAPTAÇÃO E TRATAMENTO DE ÁGUA na Comunidade de São Benedito, 
pertencente ao Distrito de Fazenda Guandu, neste Município. 

Trata-se a presente propositura de atender aos anseios dos 
moradores da citada comunidade, pois somos sabedores da importância do trabalho da CESAN 
onde a mesma com seu corpo técnico captam água dos rios, lagos e riachos por meio de bombas. 
Esta água é conduzida, através das adutoras até as estações de tratamento de água, também 
chamadas ETAs. Na ETA, a água que chega nem sempre é potável. Ali é transformada em água 
limpa, saudável. Um serviço deficiente de abastecimento de água potável afeta a saúde da 
população. Por isso, é importante contar com um sistema adequado de abastecimento. 

O sistema de água potável é conjunto de estruturas, 
equipamentos e instrumentos destinados a produzir água de consumo humano a fim de entregá
la aos usuários em quantidade e qualidade adequadas, tendo um serviço continuo a um custo 
razoável. Os sistemas de abastecimento de água geralmente contêm os seguintes componentes: 
obras de captação, estação de tratamento, redes de distribuição e conexões domiciliares. 

Assim sendo, diante dos motivos apresentados e da real 
necessidade, esperamos que o Senhor Prefeito Municipal, estude a viabilidade de acatar e 
intermediar o atendimento da presente propositura constante da Indicação ora apresentada, por 
se tratar de interesse coletivo. 
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